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LEI MUNICIPAL N" OO9/2025

Dom Pedro (MA), 14 de abril de 2025

Dispõe sobre as ditetrizes para a elaboração e execução do Lei
Orçamentúria para o exercício Jinanceiro de 2026, e dd oulrus
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, NO

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Àrt. l" - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no aÍ. 165, § 2' da

Constituição Federal, no aí. 4" da Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício

financeiro de 2026, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública Municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - os recursos correspondentes as dotaçõês orçamentárias destinadas ao Poder

Legislativo, compreendidas os céditos adicionais;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e

suas alterações;

V - as disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na legislação

tribuúria:

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VII - as disposições finais.

CAPITI]LO I

PRIORIDADf,S E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MIINICIPAL

AÍt.2" - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal deverão estar em

conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual 2026-2029, e su
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Art.3" - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2026 são as especificadas

no ANEXO DE PRIORIDÂDES E METAS, que integrará esta lei. Para fins de compatibilidade com o

PPA, excepcionalmente neste exercício, os demonstrativos das metas, prioridades, programas e ações

constantes na Lei de Diretrizes Orçamenrárias, serão enviados concomitante ao Anteprojeto do Plano

Plurianual 2026-2029, para análise e aprovação do Legislativo Municipal, passando a integrar a LDO
2026, as quais terão precedência de recursos na Lei Orçamentríria Anual2026.

§ l'- As metas e prioridades constantes no Anexo de que trata este artigo possui caráter

apenas indicativo e não normativo, devendo servir de refer€ncia pam o processo de planejamento

municipal, podendo, a lei orçamentária anual atualiá-las.

§ 2" - A Lei orçamentíria não consignará dotação para investimentos com duração

superior a um exercício financeiro, desde que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize

a sua inclusão.

§ 3" - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026, serár

dada prioridade:

I - Desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, justiça e proteção social;

II - Desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competitividade e criação de

oportunidadesl

III - desenvolvimento urbano e rural: conectividade e superação das desigualdades entre

pessoas e regiões;

IV - Gestiio pública: inovação, eficiência, modernização e tecnologia a serviço do

cidadão, e;

V - À austeridade na gestão dos recursos públicos.

CAPÍTULO II
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO »OS ONçNMENTOS

Àrt.4'- O projeto de lei orçamentiária do Município, relativo ao exercício de 2026 deve

assegurar os princípios dajustiça, incluída a tribuuíria, de controle social e de transparência na elaboração e

execução do orçamento, observando o seguinte:

I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do

orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do

Município, bem como combater a exclusão social;

II - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a paÍticipação na

elaboração e no acompanhamento do orçamento: e
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III - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constiocional

da publicidade, a utilização de meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações

relativas ao orçamento.

Art.5" - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos

Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o

Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela

recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 6' - para efeito desta lei, entende-se por:

I - Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Govemo;

II - Programa: o instrumento de organização da atuação govemamental visando à

realização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores eslabelecidos no

plano plurianual;

III -Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de maneira contínua e

permanente, resultando em um produto necesúrio à manutenção da ação de govemo;

lV - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um progÍama,

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resultam um

prôduto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação govemamental;

V - Operação especial: despesas que não contribuem para â manutenção das ações de

govemo das quais não resultam um período e não geram contràprestâção direta sob a

forma de bens e serviços;

Vl - Modalidade de Aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos

orçamenários; e

YII - Unidade Orçamentária: o menor nível de classificação institucional. agrupada

em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação

institucional.

Parágrafo Único - Cada progÍama identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob

a forma de atividades, projetos e operaçõ€s especiais, especificando

como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

os respectivos valoreS bem

Aú. 7" - A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o projeto de lei orçamentária

à Câmara Municipal, no prazo previsto no art. 16l, da Constituição Estadual, seú composta de:

I - texto da lei;

lI - quadros orçamentiírios consolidados e anexos dos orçamentos fiscais e da

seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

J
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III -discriminação da legislação da receita referente aos orçamentos fiscal e da

seguridade social.

Parágrafo único - Integrarão os anexos e quadros orçamentários consolidados a que se

refere este artigo, os exigidos pela Lei n'. 4.320, de l7 de março de 1964.

Art. 8" - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão as despesas por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas

dotações, especificando a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa,

as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursos. conforme disposto na

Portaria Interministerial STN/SOF n' 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.

§ l' - As categorias econômicas de despesa estão assim detalhadas:

I - Despesas Correntes (3); e

II - Despesas de Capital (4).

§ 2" - Nos grupos de natuÍeza de despesa sení observado o seguinte detalhamento, de

acordo com a Portaria lnterministerial n" 163/01, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de

Orçamento Federal, e suas alterações posteÍioÍes:

I - Pessoal e encargos sociais (l);

II - Juros e encargos da dívida (2);

III -Outras despesas correntes (3);

IV - Investimentos (4);

V - Inversões financeiras (5);

VI - Amortização da dívida (6).

§ 3' - Na especificação das modalidades de aplicação sení observado, no mínimo, o
seguinte detalhamento:

I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos;

II - TransfeÉncias a Instituições Multigovernamentais; e

III - Aplicações diretas.

§ 4o - A reserva de contingência prevista nesta lei será identificada pelo dígito 9 no que
se refere às categorias econômicas, aos gmpos de natureza de despesa, às modalidades de aplicação e aos
elementos de despesas.
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§ 5" - A natureza de receita intraorçamentária deve ser constituída substituindo-se o

dígito referente às categorias econômicas I ou 2 pelos dígitos 7, se receita intraorçamentária corrente. ou 8,

se receita intraorçamenúria de capital, mantendo-se o restante da codificação.

Art 9" - A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específicas, as

dotações destinadas às ações descentralizadâs de saúde, assistência social e Educação e as despesas

c lassificadas como operações especiais.

CAPITULO III

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTINADAS
AO PODER LEGISLATIVO. COMPREENDIDAS OS CREDITOS ADICIONAIS.

Art, l0 - Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal

encamiúará ao Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo previsto no § 5", art.42, da Constituição

Estadual, sua respectiva proposta orçamenL'ária, para fins de consolídação do projeto de lei orçamentiária

anual observada às disposições desta lei.

Art. I I - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2026, para

efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamenúria, a aplicação do percentual definido pelo art.

29-A da Constituição da República e EC 58/2009, que será calculado sobre a receita tributiíria e de

transfeÉncias do Município, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas.

§1" - Para efeitos do cálculo a que se refere o capuÍ deste artigo, considerar-se-á a receita

efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a entrega da proposta

orçamenária no Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2" - Ao término do exercicio será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins
de repasse ao Legislativo.

Art. 12 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos

correspondentes às dotações orçamenúrias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos
adicionais, serâo entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronogrÀma de desembolso a ser

elaborado pelo Poder Legislativo. observados os limites anuais sobre a receita tribuairia e de transferências

de que trata o art. 29-A da Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2025.

Art. l3 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentarios e adicionais será feito
diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.
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CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORÂÇAO E A EXECUÇAO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS

Art. 14 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamenüâria Anual

para 2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o

princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a

cada um dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados fiscais previstos na Lei

Complementar no l0l/2000, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.

§ 1' - Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que tÍala o capul

deste artigo, o Poder Executivo, devení manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso a todo o

cidadão, com os dados e as informações descritas no art.48 da Lei Complementar no l0l/2000.

Art. 15 - Caso seja necessário, a limitação de empeúo das dotações e da movimentação

financeira para o cumprimento do disposto no art. 9o da Lei Complementar n" | 0l /2000, será feita de forma

proporcional ao montante dos recursos alocados para atendimento de outras despesas correntes e

investimentos de cada poder.

Art. 16 - E obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de

convênios e de empréstimos intemos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, dejuros e de

outros encargos, observando o cronograma de desembolso da respectiva operação.

Aú. 17 - Para fins do equilíbrio orçamentiírio previsto no art. 4o, inciso I, alínea "a" da

Lei Complementar N' 101/2000. as despesas serão fixadas em valor igual ao da receita prevista e

distribuídas segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando

parcela. às despesas de capital.

Art. 18 - Na proposta orçamenúria não poderão ser destinados recursos para atender

I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao

Município, à União e ao Estado. ou com ações em que a Constituição Federal não

estabeleça obrigação do Município em cooperar técnica e/ou hÍranceiramente:
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II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres,

excetuados:

a) Os centros filantrópicos de educação infantil;

b) As associações de pais e mestres das escolas municipais;

c) Entidades sem fins lucrativos de natureza cultural, educacional, de saúde, assistência

social, desportiva, de meio ambiente e agricultura.

Art. 19 - Somente serão destinados recursos mediante projeto de lei orçamenüíria, a

título de subvenção social, às entidades nas áreas de educação, saúde e assistência social para atendimento

das despesas de custeio, conforme disposto no § 3' do art. l2 e nos arts. 16 e 17 da Lei Federal no.

4.320164, que preencham as seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada, nas áreas de

assistência social, saúde ou educação:

II - possuam Título de Utilidade Pública;

III - estejam registradas nos conselhos estaduais de Assistência Social, de Saúde ou de

Educação, dependendo da área de atuação da entidade; e

IV - sejam vinculadas a organismos de natureza filanÍópica, institucional ou assistencial.

Àú. 20 - E vedada a inclusão de dotações na lei orçamenúria, a título de "auxilios" e

"Contribuições" para entidades privadas, ressalvadas as que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio

ambiente ou desportival

II - signaárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal;

III -consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por entes públicos;

fV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP.

Art. 2l - Com fundamento no § 8' do Art. 165 da Constituição Federal e nos AÍs. 7o e

43 da Lei Federal n'4320, de l7 de março de 1964, bem como no que determina o inciso VI do Art. 167 da

Constituição Federal, fica autorizado o Poder Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de

créditos suplementares, bem como transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as

dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2026 e em créditos adicionais.

§ 1'- A lei orçamentária estabelecerá o limite percentual e sua base de cálculo para

utilização da autorização conÍida no capul.
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§ 2' - A suplementação orçamentária através do recurso previsto no inciso II, § 1", art. 43

da Lei 4.320164, podeá ser realizada até o totâl do montante do excesso de arrecadação apurado, devendo

ser comprovado mediante cálculos que deverão acompanhaÍ o Decreto de abertura do referido crédito

adicional.

§ 3'- O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos de convênios

não previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderão ser utilizados como fontes para abertura de

créditos adicionais especiais ou suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei

Orçamentária para o ano de 2026.

Art.22 - A Lei Orçamentária Anual conterá Reserva de Contingência, a qual será

utilizada para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. conforme

disposições contidas na letra "b" do inciso III do art. 5', da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ l'- Para efeito desta lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos, entre

outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estrutura da

AdministraÇão Pública Municipal, não orçada ou orçada a menor e as decorrentes de criação, expansâo ou

aperfeiçoamento de ações governamentais, imprescindíveis às necessidades do poder público.

§ 2'- de acordo com o parágrafo anterior e conforme definido no copul deste aÍaigo, a

Reserva de Contingência poderá ser destinada para servir de fonte compensatória na abertura de creditos

adicionais, de acordo com o inciso III, § l', art. 43, da Lei n" 4.320164.

Art. 23 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o

detalhamento estabelecido na lei orçamenária anual.

AÍt. 24 - E vedada a inclusão na lei orçamentária anual de crédito com finalidade

indeterminada ou imprecisa.

Art,25 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para os exercícios de 2021 ficam

automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2026.

Art. 26 - a reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no

art. 167, § 2", da Constituição Federal, será efetivado por decreto do Poder Executivo.

SEÇAO II

DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PNSSOAS TÍSICAS E JURiDICAS

8
PraÇa Teixeira de Freitas, no 72, Cenúo, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.

DO}'I PEDRO
oà6,oâdn..í..ÚR.rEáàirir,-,.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

cNPJ N. 06.137.293/0001-30



@"
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
cNPJ No 06.í 37.293/000í -30

Art.27 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas

fisicas. através dos programas instituídos de assistência social, saúde, agricultura, despoÍo, rurismo e

educação, desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art. 2E - A transferência de Recursos públicos para pessoas jurídicas, além das

condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser

autorizada por lei especifica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade cuja ausência de atuação

do Poder Público possa justificar a sua exlinção com repercussão social grave no

Município, ou, ainda, representar prejuízo para o município;

II - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais

e de serviços, nos termos do que dispuser lei municipal.

SEÇÀO In

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

Art.29 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e

fixarão as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias,

Fundaçâo e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e progÍamas do govemo, respeitados os

princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.

Art.30 - Ê vedada à realização de operações de crédito que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais

com fi nalidade específi ca.

Art. 31 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão

considerados

sf,ÇAo rv

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGI]RIDADE SOCIAL

Art. 32 - O Orçamento da Seguridade Social compreendení as dotações destinadas a

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentre outros, com os recursos

provenientes:

9
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Cer]Iro, CEP: 65765-00O, Dom Pedro/MA

DO}í PEDRO
PRÉ'É'ÍIJRÂ IJNIC!PATOE

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;

II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e
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I - das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram exclusivamente o

orçamento de que trata estâ seçãol

II - de transferência de contribuição do Município;

III -de transferências constitucionais;

fV -de transfeÉncia de convênios.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÔES SOBRE A RECEITA PÚBICA MUNICIPAL

E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRBUTÁRIA

SEÇÃO I

DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art 33 - As receitas abrangerão a receita tribuüíria, a receita patrimonial, as diversas

receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos termos da Constioição

Federal, e de acordo com a classificação definida pela Portaria Interministerial n" 163, de 4 de maio de

2001, e suas alterações.

Parágrafo único - As receitas previstas pan o exercício de 2026 serão calculadas

acrescidas do índice inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais a tendência e comportamento da

anecadação municipal mês a mês e a expectativa de crescimento vegetativo, além da média ponderada dos

últimos tÉs exercícios Íinanceiros, conforme demonstrativo estatístico de previsão de receitas anexa, que é

parte integrante desta lei, cujos resultados passam a ser incorporados aos anexos constantes do Plano

Plurianual.

Art,34 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentiíria anual poderão ser

considerados os efeitos de alterações na legislação tribuüíria promovidas pelo Govemo Federal e Estadual.

ou por projeto de lei municipal que vier a ser aprovado.

Art. 35 - Na previsão da receita orçamenL'ária, serão observados:

I - as normas técnicas e legaist

II - os efeitos das alterações na legislação;

III -as variações de índices de preço;

Praça Teixeta de Freitas, n" 72, CentÍo, CEP: 65765-O00, Dom Pedro/ MA
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fV - o crescimento econômico do País.

Art.36 - O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do Poder Legislativo, no

mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento da proposta orçamenúria, as estimativas das

receitas para o exercício de 2026. incluindo-se a corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo,

conforme disposto no § 3', art. 12, da Leí Complementar n' l0l/2000.

SEÇÃO II

DAS ALTERAÇÕTS »I LEGISLAÇÃO TRIBI]TIIRIA

Art 37 - 0 Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal, projetos de Leis

dispondo sobre as alterações da legislação tribuúria do município, objetivando principalmente:

I - Ajustar a legislação tributária vigente aos novos ditames impostos pela Constituição

Federal e pela Lei Orgânica do Município;

II - adequar à úibutação em firnção das características próprias do Município e em raáo
das alterações que vêm sendo processadas no contexto da economia nacional;

III - dar continuidade ao processo de modernização e simplificação do sistema tribuúrio
municipal; e

fV - atingir as metas dos resultados fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

AÍ. 38 - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da

legislação tributaria do Município, cabendo à Administração o seguinte:

I - a atualização dos elementos fisicos das unidades imobiliárias:

II - a expansão do número de contribuintes;

m -a atualização do cadastro imobiliário fiscal;

IV - demais variáveis consideradas no sistema tributiírio municipal.

Aú. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa. cujos custos

para cobrança sejam superiores ao crédito tributario, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei,

não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3' do art. 14 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

SEÇAO III
DA REÀTÚNCIA DE RECEITA

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, CenÍÍo, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA
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Art. 40 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio

de natureza tributíria da qual decorra renúncia de receita, esta deverá ser demonstrada juntamente com a

estimativa do impacto orçamen!írio-financeiro para o ano 2026 e os dois exercícios seguintes.

§ l' - As situações previstas no coput deste artigo para a concessão de renúncia de

receita deverão atender a uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentiíria anual, e de que não afetará as metâs de

resultados fiscais previstas pelo Município;

II - estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2026 e nos dois

seguintes, por meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos e contribuições ou

reequitíbrio geral de arrecadação resultante de variação positiva entre previsão e efetiva

arrecadação de receitas-

§ 2" - A renúncia de receita prevista no panígrafo anterior compreende a anistia,

remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de cálculo que implique redução de tributos ou contribuições, e outros beneficios que

correspondam a tratamento diferenciado.

CAPiTI]LO VI

DAS DISPOSIÇÔTS NTIATTVIS ÀS DESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 4l - No exercício de 2026 as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes

Legislativos e Executivos observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar N". l0l, de 4 de maio

de 2000 e legislaçào municipal em vigor.

Parágrafo Unico - A despesa total com pessoal não podeni ultrapassar, em percentual

da Receita Corrente Líquida. a despesa verificada no exercício anterior. acrescida de até l0% (dez por

cento). se esta for inferior aos limites definidos na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

AÂ. A - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, inclusive

reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer títuIo, pelos Poderes Executivos e Legislativos, somente

serão admitidos:

Praça Teixeira de Freitâs, no 72, CentÍo, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de

despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentesl

II - se observados os limites estabelecidos nos arts. l9 e 20 da Lei de Responsabilidade

Fiscal (Lei Complementar no l0l/2000); e

III -se observada à margem de expansão das despesas de caáter continuado.

Art. 43 - O disposto no § lo do art. l8 da Lei Complementar no l0l/2000, aplica-se exclusivamente

para fins de cálculo do limite da despesa totâl com pessoal, independentemente da legalidade ou da

validade dos contratos.

Panígrafo Único - Não se considera com substituição de servidores e empregados

públicos, no efeito do caput, os contratos de terceirização relativos á execução indireta de atividades que,

simultâneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem

área de comp€tência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;

II - não seja inerentes a câtegorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro

de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou

quando se trataÍ de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; e

III -não caracterizem relação direta de emprego.

CAPITULO VIT

DAS DISPOSIÇÔTS TTXAIS

Art. 44 - Os valores constantes do AlrlEXO DE METAS FISCAIS, devem ser vistos

como indicativos e, para tanto. ficam admitidas variações de forma a adequar a trajetória que as determine

até o envio do projeto de lei orçamenúria de 2026 ao Legislativo Municipal.

Art. 45 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa no âmbito

dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas

sem comprovada e suficiente disponibilidade de recursos orçamentários, considerando os limites previstos

para abertura de créditos adicionais.

Art. 46 - Se o projeto de lei orçamenúria anual não for encaminhado à sanção do

Prefeito Municipal até 3l de dezembro de 2025, fica autorizada a execução da proposta orçamenúria em

cada mês, até o limite de l/12 de cada dotação. na forma da propostá rcmetida à Câmam Municipal,

enquanto a respectiva lei não for sancionada

Praça Teixeira de Freitâs, n" 72, Centro, CEP: 65765-O0O, Dom Pedro/MA.
13

DO]í PEDRO



ô
ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
cNPJ N. 06.137.293/000r-30

§ f'- A utilização dos recursos autorizados neste artigo será considerada como

antecipação de Créditos à conta da lei oçamenüíria anual.

§ 2" - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas

ao projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo serão

reajustados por Decreto do Poder Executivo Municipal, após sanção da lei orçamenúria, por intermédio da

abertura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações orçamentárias.

§ 3' - Não se incluem no limite previsto no copul desle artigo, podendo ser

movimentadas sem restrições, as dotações para atender despesas como:

I - pessoal e encargos sociais:

II - serviços da dívida;

III -pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e assistência

social;

IV - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de

credito ou de transferências Volunárias da União e do Estado;

Y- categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do

Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.

Art. 47 - Na execução dô orçamento, se verificado que o comportamento da receita

poderá afetar as metas fiscais estabelecidas, os Poderes, Executivo e Legislativo, de forma proporcional às

suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenho no montante necessário para

contingenc iamento das despesas.

§ 1'- não serão objeto de limitação de empenhos as despesas que representem

obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida,

incluindo-se as despesas com pessoal e encargos sociais.

§ 2' - Na limitação de empeúo observar-se-á a restrição menos oneros4 em obediência

ao principio da razoabilidade.

Art.48 - Para fins de cumprimento do art.62 da Lei Complementar n" 01/2000, fica o Município

autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com vistas:

I - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município:

III -à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do

Estado ou União;

Praça Teixeira de Freita6, rto 72, Ce,rtro, CEP: 65765=OOO, Dotn Pedro/MA
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lV -a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no município;

Aí. 49 - Para efeito do disposto no art. 42 daLei Complementar n' l0l/2000:

I - Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato

administrativo ou instrumento congênerel e

II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à

manutengão da Administração Pública, consideram-se compromissadas apenas as

prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o

cronograma pactuado.

Art. 50 - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de

cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da

autonomia municipal. podendo repassar auxílios financeiros para as mesmas.

Art.51 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 - Ficam revogadas as disposições em contrário

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPÁI DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO, aos

14 dias do mês de abril de 2025.

NM AD
Prefeito Municipal

s
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ANEXO

NSCOS FISCÁIS

O presente, elaborado em atenção ao disposto no parágrafo 3", do art. 4" da Lei Complementar n".

l0f de 04 de Maio de 2000 integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício finan ceiro de 2026.

E tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar o equilíbrio
das contas públicas no exercício de 2026 e informar as providências a serem adotadas caso se concretize.

I _ PASSIVOS CONTINGENTES

De acordo com o histórico do Município, as seguintes ocorrôncias podem vir a traduzir em

obrigação de desembolso financeiro por paÍe do Município, durante o exercício de 2026:

l. Precatórios;
2. Sentenças judiciais diversas:

II - OUTROS RISCOS

Com base em experiências anteriores, a Administração entende que as situações abaixo podem vir a
prejudicar o equilíbrio das contas públicas no exercício de 2026:

I . Epidemias e/ou viroses;

2. EnchenÍes e vendavais;

3. Frustração na cobrança da dívida ativa;

4. Despesas não orçadas ou orçadas a menor;

5. Ocorrência de fatos não previstos em Execução de obras e serviços;

6. Fixação do piso salarial dos profissionais da educação básica;

7. Aumento da despesa com pessoal, em decorrência do aumento do salário mínimo

8. Aumento da participação do município na Formação do FUNDEB.

III - PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS

Para cada contingência mencionada, a Administração adotará medidas administrativas ou judiciais
pârâ saneamento das questões, podendo, inclusive buscar recursos do Govemo Federal e Estadual, de
Instituições Privadas, bem como a realização de consórcio público, objetivando a minimização de custo na
realização das obras de infiaestrutura, que por ventura se hzerem necessárias;

O Setor responsável manterá controle acerca do andamento dos processos. e deverá comunicar ao
departamento financeiro, com a devida brevidade. sobre as decisões judiciais, e/ou acordos, para que seja
revista a programação de desembolso, com utilização de reserva de contingência:
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Para redução ou manutenção do gasto com pessoal, o Município podení reduzir vântagens

concedidas a servidores, reduzir o número de servidores ocupantes de cargo em comissão, demitir
servidores admitidos em caráter temporário.

GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO Do MARANHÀO, aos

14 dias do mês de abril de 202 5.

04/ob ú> íryêTÁDOSSÀNTOS 'o
Prefeito Municipal
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Publicado por: LAURA BRAGA DA SILVÀ,

Cód iqo ide ntifr cador: 87 48b92 I I 97 7ccc47789444 5 c75 a89 I

EXTRAÍO DE RESCISÃO UNILATERÂL DE CONTRÁTO

CÂrlÂRA MU'.ICIPAL DE CEDRÂ1. A
EXTRÂTO DE RESCISÂO UÍ{ILÂTENÂL DE COI{ÍRÁTO
Contrato ne: 01/2025
P.o€esso Admlnlstratlvo ne: 012025
CoDtratâdai FORTE ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA -
CNP.I no 39.838.730/0001-00
Obreto: Prestação de serviços técnicos de assessoÍia e consultoria em
licitaçôes e contrôtos administrativos.
líotlvo dô rêscisáo: Readequação administrativê, necessidade de
ajuste orçamentário e reorganização interna, conforme interesse
público devidamente motivado; Lei 14.1332021.
Ípor Rescisão unilaterôl por interesse público.
Data da PÍoduçáo de Éfeitos: 30 dias após a cíência da notificação.
Âutoridade Decisóriar Antenor Ferreira de Souza Júnior - Presidente
da Câmara Muniçipal de Cedral.
Cedral/MA. 24 de novembro de 2025.

Publicado por: UURA BRA6A DA SILVA
Código identifrcador: b7f55392f0e0118j4869ja7atubc6a1

EXTRATO DE RESCISÃO UT{ILÁTERÂL DE COI{TRÂÍO

CÂMARA MUTIICIPAL DE CEDRÂL . I,rA
ÉXÍiÂTO DE RESCISÀO Ui'ILAÍERAL DE COIÍÍiAÍO
Contrato ner 02/2025
Processo Âdminastrôtivo re: 02f2025
ContTatôda: ATIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA .
CNP, ne 24.990.546/0001-03
Obreto: PÍestação de serviç05 técnicos de assessoria e consultoria
contábil.
Motivo da Rêscisáoi Reorganização interna da estrutura contábil e
financeira da Câmard Municipal, necessidade de adequação
orçamentáriâ ê íacionalização das contrataçôe§, cãÍacterizando

interesse público nos termos da Lei ne 14.1312021.
úpo: Rescisão unilateral por interesse público.

Dôta dô Prod!ção dê Êfeitos: Após 30 dias do recebimento da
notificação formal.
Aütorldadê DecióÍia: Presidente da Câmara Municipal de Cedral -
Antenor F€rreirô de Souza rúnior.
CedrêUMA, 24 de novembro de 2025.

Publicado pot: LAURA ERAGA DA SILVA
C d i go i d e nt ifr c a d oÊ 850 2 I 3 a887 9 4 b62 82 Ídf a9 6 ca9 3 a 5 e af

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLINAS

TERCEIRO TÉRMO AOITIVO OE PRAZO OO COIITRATO NS
203n022/SEMAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO t.IS

203t2022tsÉt AS

PREFEIIURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNClA

SOCIAUSEMAS. OBIETO: 3p - Terceiro Termo Aditivo ao CONTRATO
203/2022lSEMAS:
Locação de imóvel para funcionamento e instatação do Funcionamento
e instalação do
ABRIGO BOM SAMARTTANO. VIGÊNCIA: um período de 12 (doze) meses -
3U102025 a

31/10/2026. AMPARO LEGAL: Art- 57 c/c § lp e § 2a do Art.65, da Lei
Federal n58666/93.
GoNTRATÀDO: SRÁ. MAR|A rRrS DE.IESUS 5Á MACEDO COSTA, CpF n"
424.558.633-87.

Colinas/MA - 31 de Outubro de 2025

CONTRATANTE

JARDAN'A VIANA DE OUVEIRA FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código ide ntifr cado r: 437 cae3 d7 b5 b5 qbff c4c5 37 6a56 4 de4f

LEI MUNICIPAL N9 OO9 /2025 LDO (ERRÁTA)

LEt MUt{tCtPAL t{e (X}9 /2025

Dom Pedro (MA), Novembro de 2025

Dispõe sobre as diretrizes para a etaboraçáo e execução da Leí Orçamentáda para o exercício fraancêitl de 2026, e dá outras
ptovidêt cias.

O PREFEITO lrUlllClPAL DE DOt PEDRO, ESTADO DO ITIARANHÃO, no uso de suas atíibuiçôes tegais, fâz saber que a CâmaÍa Municipal
aprovou e elê sanciona e promulga a seguinte Lêi:

D'SPOSTÇÔES PRELTMTNARES

AÉ. l! - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165. § 2a da Constituição Federal, no art.4c da LeiComptementar ne 1Ol, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as diÍetrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício financeiro de
2026, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública Municipal;
ll - a estrutura e organização dos orçamentos;
lll - os recursos corr€spondentes às dotaçôes orçêmentárias destinadas ao Poder Legislativo, compreendidas os çréditos adicionais;
IV " as diretÍizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alteraçôes;
V - as disposiçôes sob.e receitas públicas municipais e alterações na legislação tributária;

PREFEITURA MUNICIPÂL DE DOM PEDRO
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M - as disposiçôes Íelativas às despesas do Município com p€ssoal e encargos sociais;
Vll - as disposições finais.
CAPíTULO I
pnroRrDADÊs E METAS OA ÂDr4r rSTnAçÂO PÚBL|CÂ tiUratCtPAL

Art. 2. - As prioridades e metôs da Administração Pública Municipal deverão estar em conformidôde com aquelas especificadas no Plano Plurianual
2026-2029, e suas alteraçô€s posteriores.

Art. 3! - As metas e pÍioridades paÍa o exercício financeiro de 2026 são as especificadas no AllExO DE PRIORIDADES E lilEÍAS, que integrôrá
esta lei. Para fins de compatibilidade com o PPA, ercepcionalmente neste exercício, os demonstrativos das metas, prioídades, pÍog.amas e açôe5

constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias, serão enviados concomitante ao AntepÍojeto do Plano Plurianual 2026-2029, para análise e

aprovação do Legislaüvo Municipal, passando a integrar a LDO 2026, as quais terão precedência de ÍecuBos na Lei Orçamentária Anual 2026.

§ lc - As metas e prioridades constantes no Anexo de que trata este artigo possui câráter apenas indicativo e não normativo, devendo servir de

reÍerência para o pÍocesso de planejamento municipal, podendo, a leiorçàmentáíâ anual atualizálas.

§ 2! - A Lei orçamentária não consignará dotação paÍa invesümentos com duração superior a um exercício financeiro, desde que não esteja
pÍevisto no plano plurianual ou em lei que autoÍize a sua inclusâo.

§ 3e - t'la elaboração da proposta orçàmentária para o exercício financeiro de 2026, será dada píoridade:

l - Desenvolvimento social: qualidade de vida, equidâde, justiça e proteçáo social;
ll - Desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competitividade e criação de oportunidades;

lll - desenvolvimento uôano e rural: conecüvidade e superação das desigualdades entre pessoas e regiões:

lV - Gestão pública: inovação, eficiência, modemização e tecnologia a serviço do cidadão, e:

v - À austeridade na gestão dos recuÍsos públicos.

CAP|ÍULO II
ESTRUTURÂ E ORGA!{IZAÇÂO DOS ORçAT4E'{ÍOS

ÀÍt. 4! - O projeto de lei orçamentária do Muni€Ípio, relativo ao exeícício de 2026 deve assegurar os princípios da justiça, incluída a tributária, de
controle social e de trdnspaÍência na elaboração e execução do orçamento, observando o seguinte:

l- o princípio da justiça so€ial implica assegu.ar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e atividades que possam Íeduzir as

desigualdades entre indivíduos e regiôes do Ítlunicípio, bem como combater a exclusão social;

ll - o princípio de conkole social implica assegurar a todos os cidadàos a participâção na €laboração e no acompanhamento do orçamento: e

ttt - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, â uülização de meios disponíveis pard

garantir o real acesso dos munícip€s às inÍormações relativas ao orçamento.

AÍt. 5! - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e

tundaçôes instituídas e mantidas pelo PodeÍ Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que

o Município, diÍeta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art, 6l - para efeito desta lei, entende-se poÍ:

I . DlrÊtÍlzr o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Govemo;
ll - pÍograma: o instrumento de oÍganização da atuação govemamental visando à realização dos obietivos pretendidos, sendo definido por

indicâdores estabelecidos no plano plurianual;

lll - Atlvidadc: um inskumento de pÍogramação para alcançar o objetivo de um proqrama, envolvendo um conjunto de opeÍações que se .ealizam
de maneira contÍnua e permanente, resultando em um prduto necessáÍio à manutenção da ação de govemo:

lV - PÍoieto: um inshumento de programação para alcançar o obietivo de um programa, envolvendo um €onjunto de operaçôes limitadas no

tempo, dôs quais resultam um produto que concoÍre para a expansão ou o aperÍeiçoamento da âção govemamental;

V - Opcraçáo 
"special: 

dêspesas que não contribuem pira a manutenção das ações de govemo das quais não resultam um período e não geram

cont.ôprestação direta sob a forma de bens e serviços;
vl . ,rlodalldadG de Apllcaç5o: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários; e
Vll - Unidade OÍlanentárla! o menor nível de classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentáíos, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional.

paágraÍo únlco - Cada progíama identificará às ações necêssárias para atingir seus objetivos sob a formã de atividades, projetos e operdçôes
esp€ciais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçãmentárias responsáveis pela realização da ação.

Art. 7l - A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o proieto de lei orçamentária à Câmara Municipal, no prazo previsto no art. 161, da
Constituiçâo Estadual, seé composta de:
I - texto da lei:
ll - quadros oÍçamentários consolidados e anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma
definida nesta lei;
Itl - discÍiminaçáo da legislação da Íeceita referente aos orçamentos fiscal e da seguridàde sociâ1.

Paráerafo únlco - lntegrarão os anexo5 e quadros orçamentários consolidados a que se reÍere este artigo, os exigidos pela Lei no. 4.320, de 17 de
março de 1964.

ÁÍt. 8! - Os orçamentos fiscais e da seguÍidade so€ial discriminaráo as despesas por unidade orçamentária, detalhada por categoria de
programaçâo em seu menor níve,, com suas Íespedivas dotaçôes, especificando a esfera orçamentáÍia, as categorias econômicas, os grupos de
natureza da despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursot conforme disposto na Portaria lnterminiíerial
STN/SOF ns 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.
§ 1r - As categorias econômicas de despesô estão assim detâlhadas:
I - Despesas Conentes (3); e
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ll - Despesas de Capital (4)

§ 2e - Nos grupos de natureza de despesâ será observâdo o seguinte detalhâmênto. de acordo com a Portaria hterministerial ne L63/01, da
Secretaria do Íesouro Nacional e da SecretâÍia de Orçamento Federô|, e suas alteÍações posteriores:

I - Pessoal e encaÍgos sociais (1);

ll -.luros e encargos da dívida (2);

lll - Outras despesas corÍentes (3);

lV - lnvestimentos (4);

V . lnversô€s financeiras (5):

Vl - AmoÍtização da dÍvida (6).

§ 3e - Na especificação das modalidades de âplicação será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento
I - Transfêrências a lnstituiçôes Privadas sem fins Lucrativos;
ll - TransÍerências a lnstituiçôes i.,lultigovemamêntais; e
lll - Aplicaçôes diretôs.

§ 49 - A resêrva de contingência prevista nesta lei será identjficada pelo dígito 9 no que se refere às categorias econômicas, aos grupos de natureza
de despesa, às modalidades de aplicação e aos elementos de despesas.

§ 59 - A natureza de receita intraorçamentária deve ser constituída substituindo-se o dÍgito referente às categorias econômicas I ou 2 pelos dígitos
7, se receita intraorçamentária corrente, ou 8, se receita intraorçamentária de capital, mantendo-se o íestante da codificação.

Ârt. 9e - A lei orçamenÉria discÍiminará em categorias de progrdmôção específicas, as dotações destinadas às açôes descentralizadas de saúde,
assistênciô social e Educação e as despesas classificadas como operações especiais.

CAPiTULO III

DOS RECURSOS CORRESPO DEI{ÍES ÀS DOTAçOES ORçA Er{TÁRrAS DEST|tlADAS AO PODER LCGISLÂTIVO, COI,IPREENDIDAS OS

cRÉDÍÍOS ÂDlCtOr{AtS.

ÂIt. l0 - Parô fins do disposto neste capítulo, o Poder Legisíativo Municipal encaminhará ao Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo previsto
no § 5e, art.42, da Constituição Estadual, sua respectiva proposta oÍçamentáda, para fins de consolidação do projêto de Iêi orçamentária anual

observada às disposiçôes desta lei.

Art. ll - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas êm 2026, pâÍa efeito de elaboração de sua respectivâ proposta

o.çamentá.ia, a aplicâção do percentual definido pelo art. 29-A da Constituição da República e EC 58/2009, que será calculado sobre a receita
tributária e de transferências do Município, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas.

§19 - Para ereitos do cálculo a que se reÍere o caput deste artigo, considerar-seá a recêita eÍetivamente anecadada até o último mês anterior ao do
êncenamento do píirzo para a entrega da pÍoposta oÍçamentária no Legislativo, acrescida da tendêícia de anecadação até o final do exercício.

§2e - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse ao Legislativo.

Art. 12 - Para os efeitos do art, 168 da Constituição da República os recursos corespondentes às dotaçóes oÍçamentárias da Câmara Municipal,
inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronogrôma de desembolso à ser
elaborado pelo Poder Legislãtivo, observados os limites anuais sobre a receita tributária e de transferências de que trata o art. 29-A da Constituição
da República. efetivamente arrecadada no exeÍcício de 2025.

ÂÍt. 13 - O repass€ financeiro relativo aos (réditos orçamentários e adicionais será fuito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder
Legislêtivo.

CAPiÍULO IV

oas DTRETRTZES GERÂIS PÂRÂ a €LASORAçÃO E A EXECUçÂO DOS

oRça ElÍÍos Do i,rutatciPto E suas aLTERAçoEs

sEçÃo r

DAS DtSPOStçOES GERÂ|S

AÍt. 14 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária Anual para 2026 deverão seÍ realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, obs€rvando-se o pÍincípio da publicidade e permitindo-s€ o amplo acesso da sociedade a todas as informaçó€s
relativas a cada um dessas etapas, bem como levar em contô a obtenção dos resultados fiscais previstos na Lei Complementar nq 1012000,
visando ôo equilíbrio orçamentário-lSnanceiro.

§ 19 - Para o eÍeúvo cumprim€nto da transparência da gestào fiscal de que tÍata o caput deste aítigo, o Poder Executivo, deverá manter atualizado
endereço eletrônico, de livre acesso a todo o cidadão, com os dados e as informações descritas no art. 48 da Lei Complementar n0 1012000.

Art. l5 - Caso seja necessàrio, a limitação de empenho das dotações e da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no art.90 da
Lei Compiementar nc I0112000, será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para atendimento de outras despesas
coEantas e investlmentos de cada poder.

www.famem.org.br 24tAAÊ C€FNFI Â{X} D6f TALME NTT
E COÀ{ IÂRMAO DE TEMpo



tr otARlo oFtclÂL .
oo5 MuNtctProS

ÂÍt. l5 - É obrigatóÍia a destinação de recursos para compor â contrapartida de(onvêniose de empréstimos inteÍnos e externos epara o
pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, obs€ryando o cronogràma de desembolso da respectiva opeÍaçâo.

AÊ. l, - Para fins do equilíbrio orçamentário previsto no aít. 4c, inciso l, alínea "a" da Lei ComplementaÍ Ns 1012000, as despesas serâo fixadas
em valor igual ao da Íeceita pÍevista e distribuídas segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades orçamentáriês, destinando
Parcela, à5 despesas de capital.

AÍt. l8 - Na proposta orçâmentáía não poderão ser destinados recursos para atender despess com:
| - ações que não seiam de competência exclusiva do Município ou comuns ao i.{uoicípio, à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição
Federal não estabeleça obrigação do Município em cooperar técnica e/ou financeirômente; e
ll . clubes, âssociações de servidores ou quaisquer outÍas eÍttidades congêneres. excetuados:
a) Os centros filantrópicos de educação inÍanúl;
b) As associaçôes de pais e mestÍes das escolas municipais;
c) Entidades sem fins lucrativos de natureza cultuGl. educacional, de saúde, ôssistência sociâ|, desportava, de meio ambiente e agricultura.

Art. 19 - Somente serão destinados recursos mediante projeto de lei oíçamentária, a titulo de subvenção soclal, às entidades nas áreas de
educação, saúde e assistência social para àtendimento das despesas de custeio, contorme disposto no § 30 do aít. 12 e nos arts. 16 e 17 da Lei
Federal nc. 4.320/64, que preencham as seguintes condiçôes:
I . sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada, nas áreas de assistência social, saúde ou educâção;
ll - possuam Írtulo de Utilidade Publica;
lll - este,am Íegistradas nos conselhos eíaduais de Assistência Social, de Saúde ou de Educação, dependendo da área de atuaçáo da entidade; e
lV - s€jam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou assistenciâI.

AÉ. 20 - É vedada a inclusão de dotaçóes na lei orçamentária, a título de 'aurflios' e 'Contrlbulçõês'para entidades privadas, ressalvadas as
que sejam:
I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio ambiente ou despoítiva;
ll - signâtárias de contrato de gestão com a Admiristraçáo Pública Municipal;
lll . consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por entes públicos;
lV . qualificadas como Orqanização da Sociedade Civil de lnteresse publico - OSClp.

AÊ' 2l - Com fundamento no § 8a do Art. 165 da Constituição Federal e no5 AÍts. 7r e 43 da Lei Federal n. 4320, de 17 de março de 1964, bem
como no que determina o inciso Vl do Art. 167 da Constituição Federal, fica autorizado o PodeÍ Executivo a proceder, mediante decreto, à aberturd
de créditos suplementares, bem como transpor, remanejâr, tRlníerir ou utitizar, totalou parcialmente, as dotaçôes orçamentáíãs aprovadas na lei
orçamentá,ia anual de 2026 e em créditos àdicionãi§.
§ le - A lei orçamentária estab€lecerá o limite percentual e sua base de cálculo para utilização da autorização contida no caput.

§ 2r - A suplementação orçamentária através do recurso previsto no inciso ll, § 1c, art. 43 da Lei 4.320/64. poderá ser realizada até o total do
montante do excesso de anecadação apurado, devendo seÍ comprovado mediante cálculos que deverão acompanhar o Decíeto de abertura do
reÍerido c.édito adicional.

§ 3l - O Excesso de arrecadaçào provocado pelo recebimento de r€cursos de convênios não previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderão
ser utilizados como fontes para abertura de cÍéditos adicionais especiais ou suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista oa Lei
OrçâmentáÍia paÍã o ano de 2026.

AÍt. 22 - A Lei orçamentária Anual cont€rá ReseÍya de contlngêrci., a qual será utilizada para atendimento de passivos contingentes e outros
riscos e eventos fiscais impÍevistos, conforme disposições contidas na letÍa "b"do inciso lll do art. 5e, da Lei de Responsabilidade Fis€al.

§ 19'Para êÍeito desta lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos, ent.e outÍos, as despesas necessárias ao funcionamento e
manutenção dos serYiços públicos e da estrutura da Âdministraçâo Pública Municipal, não orçada ou oÍçôda a menor e as decorentes de criaçã0,
expansão ou aperfeiçoamento de açóes govemamentais, imprescindíveis às necessidades do poder público.
§ 2l - de acordo com o parágraÍo anterior e confoÍme definido no caput deste aÍtigo, a iasaÍva de contlngêncla poderá ser destinada para servir
de Íonte compensatóÍia na abertura de céditos adicionais, de acordo com o inciso lll, § Le, aít. 43, da Lei nc 4.320/64.

AÉ. 23 - Os projetos de lei relêtivos a cráJitos adicionais serão apresentâdos com o detâlhamento estabelecido na lei orçamentária anuat.

AÉ. 24 - É vedada a inclusão na lei orçamentária anual de crédito com finalidade indeterminada ou imprecisa.

AÍt' 25 - As metas Íemanescentes do Plano Plurianual para os exercícios de 2021 ficam automaticamente trônspostas parâ o exercício finaoceiro
de 2026.

AÉ. 25 - a reabertura dos créditos especiais e extraoÍdinários, conforme o disposto no art. 167, § 2c, da Constitu ição Federal, seó efetivado poÍ
decreto do Poder Executivo

sEçÂo I
DAS TRAISFERÊa{CIAS ÀS PESSOAS FiS|CAS E TUR|D|CAS

AÉ. 27 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas físicôs. através dos progfiimas instituÍdos de assistência
social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação, desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

ÂÉ' 28 - A tràníeíência de Recursos públicos para pessoas juídicas, ôlém das condições fiscais previstas oo art. 14 da Lei de Responsabilidadê

a
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Fiscal, quando Íor o caso, deverá ser autorizada por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condiçôes:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade cuja ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com

repeícussâo social grâve no Município, ou, ainda, representar prejuízo parô o município;

ll - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e de serviços, nos termos do que dispuser lei municipal.

sEçÁo llr
DAS D|REÍRTZES ESPECiftCÂS DO ORçÂMElrTO FISCAL

Art. 29 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciôis de recolhimento e fixarão as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo.

bem como as de seus órgãos. AutaÍquias, Fundaçâo e Fundos Municipais. de modo a evidenciar as políticas e progÍama5 do goveÍno, respeitados

os princípios dê unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.

^É, 
30 - Ê vedada à realização de operações de crédito que excedam o mootante das despesàs de capital, ressalvadas as autorizadas mediante

créditos adicionôis suplementares ou especiais com finalidade específica.

AÍt. 31 - Na estimativa da ref,eita e nã fixação da despesa do orçamento fis(al sêrão considerados:

I - os fatoÍes conjunturais que possãm vir a inf,uenciar a produúvidade;

ll - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e

lll - as alterâções tributárias, confoÍme disposições constantes nesta lei.

sEçÃo rv
DAS DIREÍRIZES ESPECiFICAS DO ORçAT4EiITO DA SEGURIDADE SOCIAL

^rt. 
32 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotaçóes destinadas a atender às açôes de saúde, previdên€ia e assistência so€ial, e

contará, dentre outos. çom os ÍecuÍsos paovenientes:

I - das receitas diretamênte anecadadas pêlas entidades que integrôm exclusivamênte o orçamento de que trata esta seçào;

ll . de traníêrência de contÍibuiçào do Município;
lll - de transrerências constitucionais:
lV - de trdnsÍerência de coovênios.

CAPiÍULO V

DlsFostçÓEs soBRE Â REGEITA PÚBtCÂ MUIaICIPAL

E ALTERAÇÓES NA LEGISLAçÂO YRIBUTÁRIA

sEçÂo r

DA PREVISÃO É DA ARRECÂDAçÃO

ÂÉ. 33 - As receitas abrangerão a receita tributária. a receita patrimonial, as diversas teceitas admitidas em lei e as parcelas transferidàs pela

União e pelo Estado, nos termos da Constituição Federal, e de acoÍdo com a classificação definidâ pela PoÍtaria lnteÍministerial nc 163, de 4 de

maio de 2001, e suas alteraçôes,

parágrôfo únko - As receitas previstas para o exercício de 2026 serão calculadas acrescidas do índi[e inflacionário previsto nos últimos doze

meses, mais a tendência e comportamento da arÍecadação municipal mês a mês ê a expectativa de crescimento vegetativo, além da média

ponderada dos últimos três exercícios financeiros, conforme demonst ôtivo estatÍstico de previsão de receitas anexa, que é parte integrante desta

lei, cuios resultâdos passam a ser incorporados ôos anexos constantes do Plano PluÍianual.

AÉ. 34 - Na estimativa das Íeceitas do projeto de lei orçamentária anuâl poderão ser considerados os eÍeitos de alterdções na legislação tributária
pÍomovidas p€lo Govemo Federal e Estadual, ou por projeto de lei municipal que vieÍ a ser aprovado.

AÍt. 35 - Na previsão da receita orçamentária, serão observados
I - as normas técnicas e legais;
ll - os efeitos das alterdções na legislação;
lll - as variaçôes de índices de preço;

lV - o crescimento econômico do Pâís.

AÍt, 36 - O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do Poder Legislativo. no mínimo úinta dias antes do prazo final para encaminhamento
da proposta orçamentária, as estimativas das receitas para o exercício de 2026, incluindo-se a corrente líquida e as respectivas memóriôs de
cálculo, conforme disposto no § 3c, art. 12, da Lei Complementar ne 1012000.

sEçÃo I
D S ALTER çóES DA I'ÊGIS|-AçÃO TRTBUTÁR|A

ÂÉ, 37 - O Poder Executivo podeé enviar à Câmara Municipal. proietos de Leis dispondo sobre as alteraçôes da legislação tÍibutária do município,

objetivando principalmente:
I - Aiustar a legislação tributária vigente aos novos ditames impostos pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do l.tunicípio:

ll - adequar à tÍibutação em função das caracteísticas próprias do iruoicípio e em razão das alterações que vêm sendo processadas no contexto da

economia nâcional:
lll - daÍ continuidade ao processo de modemização e simplifi€ação do sistema tributáÍio municipal; e
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lV - atingir as metas dos resultados fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

ÂÉ. 38 . tla estimativa das receitas deverão ser consideÍ?das, ainda, as modificaçóês da legislação bibutária do uunicÍpio, cabendo à

Adminisúaçâo o seguinte:
I - a atualizaçáo dos elementos f|sicos das unidades imobiliáÍias:
ll - a €xpansão do número de contÍibuintes;
lll - a atuâlização do câdastro imobiliário fiscal;
lv - demais variáveis considêradas no sistema tributário municipal,

AÉ. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos paÍa cobÍança sejam supeÍiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3q do aÍt. 14 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

sÊçÀo lll
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 40 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliaçáo de incentivo ou beneÍício de natureza tÍibutária da qual decoÍra renúncia de receita,

êsta deverá seÍ demonstrada ,untamente com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro parô o ano 2026 e os dois exercícios seguintes.

§ 19 ' As situações previstas no caput deste aÍtigo parô a concessão de renúncia de receita deverão atender a uma das seguintes condiçôes:

I - demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, e de que náo

afetará as metas de resultados fiscais previstas pelo Município;
tl - estaÍ acompanhôda de medidas de compensação no ano de 2026 e nos dois seguintes, por meio de aumento de receita. provefliente de
elevação de alíquotas, amptiação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos e contribuições ou reequilíbrio geÍal de arrecadação
resultante de vaÍiação positiva entre previsão e efetiva aríecadação de receitas.

§ 29 - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em

caráter não geral, alterdção de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução de tributos ou contíbuiçôes, e outros benefícios
que corespondam a tratamento diferenciado.

caPhuLo vt
DAS DtSPOSTçOES RELÂT|VÂS ÀS DESPESAS COM
PESSOAL E EI{CARGOS SOCIAIS

AÍt. 4l - o exercício de 2026 as despesas com pessoal. ativo e inativo, dos Poderes Legislativos e Executivos observarão os limites estabelecidos

na Lei ComplementaÍ Nc. 101, de 4 de maio de 2000 e legislação municipa, em vigoÍ.

Paágr.to Ú[ico - A despesa total com pessoal não podeé ultrapassac em pêrcentual da Receita Conente úquida, a despesa verificada no

exercício anteíoÍ, acrescida de até 10% (dez poÍ cento), se esta for inÍeÍioÍ aos limites definidos na Íbrma do art. 20 da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

AÍt. 42 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçáo, inclusive reajustes, a criação de cargos, emprêgos e funçóes ou

alteraçáo de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Êxecutivos e Legislativos,

somente serão admitidos:
! - se houver pÍévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeçôes de despesas com pêssoal e aos acréscimos dela decoÍrentes;
ll - se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar ne 10U2000); e

lll - se observada à margem de expansão das despesas de caíáter continuado.

AÉ.43 - O disposto no § le do art. 18 da LeiComplementar n! 101./2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total
com pessoal, independentemente da legalidade ou da validade dos contratos.

Parágrafo Ú[ico - Não se considera com substituição de servidores e empregados públicos. no efeito do caput, os contratos de terceiÍização
relativos á exe<ução indirêta de atividades que, simultaneamente:
| - sejam acessú.ias, instÍumentais ou complementares âos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na foÍma de

regulamento;
ll - não seja inerentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoâl do órgão ou entidade, salvo expressà

disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria exdnta, totalou parcialmente; e
lll - não caracterizem relação direta de emprego.

CAPÍTULO VII

DAS D|SPOSIçÔES FrÍ{AtS

AÍt. 44 - Os valores constantes do AiEXO DE ilEÍAS F|SCA|S, devem ser vistos como indicativos e, para tanto, ficam admitidas variaçóes de
forma a adequar a trajetória que as determine até o envio do píojeto de lei orçamentária de 2026 ao Legislativo Municipal.

AÉ.45 - Sâo vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa no âmbito dos sistemôs de orçamento, programação financeira e
contabilidade, que viabilizem a exe€ução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de rêcursos orçamentáÍios, considerando os
limites previstos para abeÍtura de créditos adicionais.

Art. 46 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sônção do Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2025, fica autorizada a
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execução da proposta orçamentária em cada mês, até o limite de 1/12 de cada dotação, na forma da p.oposta remetida à Câmara Municipal,
enquanto a resp€ctiva lei não for sancionada.

§ l! - A utilização dos recursos autorizados neste artigo será considerada como antecipação de créditos à conta da lei oÍçamentária anual.

§ 2r . Os saldos negatlvos eventualmente apurddos em viÍtude de emendas apres€ntadas ao proieto de leide orçamento na Câmarô Muniçipal e do
procedimento previío neste aÍtigo serão Íeajustados por Decreto do Poder Executivo i.4unicipal, após sanção dâ lei orçamentária, por intermédio

da abertura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotaçôes orçãmentárias.

§ 3e - l,lão se lncluem no limite previsto no caput deste aÍtigo, podendo ser movimentadôs sem restrições, as dotações para atender despesas

como:
| - pessoale encargos sociais;
ll - serviços da dívida;
lll - paqamento de compromissos conentes nas áÍeas de saúde. educação e assistência social;
lV . categorias de programôção curos recursos sejam provenientes de opeÍaçôês de cÍédito ou de trônsíerências Voluntárias da União ê do Estado;

V - categorias de programação cujos recuÍsos correspondam à contrôpartida do Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.

AÉ, 47 - Na exe€ução do oÍçamento, se verificado que o comportamento da receita poderá afetar as metas fiscais estabelecidas, os Poderes,

Executivo e Leqislativo, de forma proporcional às suas dotaçôes, adotarão o mecanismo da limitação de empenho no montante necessário para

contingenciamento das despesas.

§ le - não serão obleto de limitação de empenhos as despesas que representem obrigaçôes constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas

ao pagamento do serviço da dívida, incluindo-se as despesas com pessoal e encargos sociais.

§ 2l - Na limitâção de empenho observar-se-á a restriçâo menos onerosa, em obediência ao principio dâ razoabilidade.

AÉ. 48 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar n! 012000, fica o l.lunicípio autoízado a fiÍmar convênio ou congêneíes, com

a União ou o Estado, com vistas:
| - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

ll - a possibilitêr o assessorômento técnico aos pÍodutores rurôis do Município;
lll - à utilizãçáo conjunta, no UunicÍpio. de máquinas e equipamêntos de propriedade do Estado ou União;
lV. a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no município;

AÉ. 49 - Para efeito do disposto no âÍL 42 da Lei Complementar n! 10U2000:
I - Considera-se coÍrtÍaída a obÍigação no momento da Íormalização do contrato administrdtivo ou instrumento congênere; e
ll - no caso de despesas Íelativas à prestação de serviços já existentes e destinados à manutenção da Administ.ação Pública, consideram-se
compromissadas apenas as pÍestaçôes cujo pagamento dêva se verificar no exercício financeiro, obseívado o cronogrôma pactuado.

AÍt. 50 - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de cooperaçáo técnica com entidades privadas voltadas para a

defesa do municipalismo e da preservação da autonomia municipal, podendo repassar auxílios financeiros para as mesmas.

AÊ. 5l - Esta Lei entrôrá em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 52 - Ficam íevogadas as disposições em contÍário

GABIiIETE DO PREFE]TO I,IU'IICIPAL DE DOM PEDRO, ESTAOO DO MARÂ HÂO, AO5 14 d,As dO Mê5 dC AbTiI dC 2025

atLTor{ i4oTA Dos sa[ros
Prefeito líunicipal

ANEXO

Rtscos FtscAts

O presente, elaborado em atenção ao disposto no parágrafo 30, do art.4a da Lei Complementar nc. 101 de 04 de Mâio de 2000 integrô a Lei de
Diretrizes OrCamentárias pâra o Erercício finônceiro de 2026.

E tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas no exercÍcio de 2026 e
inÍormaí as providências a serem adotadas caso se concretize.

I - PASSIVOS CONTINGENTES

De acordo com o hiíórico do Município, as seguintes oconências podem vir a traduzir em obrigação de desembolso financeiro por paÍte do
Município, durante o exeÍcício de 2026:

1. Precatórios;
2. Sentenças judiciais diversas;

ll - ouTRos Rtscos
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